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TOMADA DE PREÇOS N° 0405.02/2023

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
GLOBAL PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA
ARENINHA NO BAIRRO DAS LARGES EM
BATURITÉ/CE, CONFORME PROJETO
BÁSICO.

PROCESSO N° 0405.02/2023
Tipo da Licitação: Menor Preço Global
Forma de Execução: Indireta - Regime: Empreitada por Preço Global
Unidade Administrativa: Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura

O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, através da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pela Pcrtaria n° 53/2022, de 10 de abril de 2023, torna público
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em
regime de EXECUÇAO INDIRETA com EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para
atendimento do objeto desta licitação, de acorco com as condições estabelecidas neste
Edital, obse-vadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.566/93 de 21.06.93, e
suas alterações posteriores e na Lei n°123/2006 e suas alterações

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

Ás 9h.
Do dia 24 de maio de 2023.
No endereço: Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité, Estado do Ceará,
CEP: 62.760.000.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes
anexos:

ANEXO 1 - Projeto Básico;
ANEXO II - Modelo de Apresentação de Carta-Proposta;
ANEXO III - Modelo de Planili-a de Preços;
ANEXO IV - Minuta do Contrato;
ANEXO V - Modelos de Declarações;
ANEXO VI - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

1.0 DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA NO
BAIRRO DAS LARGES EM BATURITE/CE, CONFORME PROJETO BASICO, anexo
1, parte integrante deste processo.
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1.2- O valor global estimado da presente licitação é de R$ 205.926,82 (duzentos e
cinco mil novecentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos).

2.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1- Poderá participar do presente certame lidtatório PESSOA JURIDICA, devidamente
cadastrada na prefeitura de BATIJRITE/CE ou não cadastrada, que atender a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebniento
das propostas, observada a necessária qualificação.
2.1.2- Só poderá apresentar ou solicitar qieisquer documentos, manifestar-se ou
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado,
devendo apresentar os seguintes documentos:
1 - documento oficial de identidade;
II- PROCURAÇAO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a
licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos,
apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na ~ da lei, e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 085: não serão
aceitas procuracões (públicas ou narticulares) com prazo de validade acima de
01 (um) ano dvii a contar da data da sua emissão.
2.1.3- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, dccumentos que
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sta eleiçãc, etc),
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
2.1.4- Na ocasião da Habilitação, as microen-presas e empresas de pequeno porte
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificaçãc como
microempresa ou empresa de pequeno porte ias condições dc Estatuto Nacioial da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, histituído pela Lei Complementar n° 123,
de 14 de cezembro de 2006, em especial qiento ao seu art. 30, OU apresentar a
declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do
DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufuir do
tratamento ‘avorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações
relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não
fazer, não poder usufruir dos benefícios concedicos pela referida lei.
2.1.4.1- Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.1.4 a
Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias
da data de abertura do certame, da sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e
EPP).
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2.2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO DURANTE AS SESSÕES PÚBLICAS
PRESENCIAIS:
2.2.1- Conforme Decreto Estadual, que trata das regras de isolamento social, bem como
Decreto Municipal, disponível em: (https://www.baturite.ce.gov.br/decretos.pbp), só
poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala de Sessões, os representantes (licitantes)
que estiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O rão uso por pa-te do
representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá
apenas entreciar os envelopes de Habilitacão/Proposta de Precos. preenchendo protocolo
apropriado e não permanecer no ambiente da sessão de luloamento.
2.2.2- Para todos os presentes, será organizado ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.2.3- Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos árgãos
de vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas
e comissão de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo
maior segu-ança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais
cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-
lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto
retirado do OFICIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARA/CGU).
2.2.4- Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde
com utilização de máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e
não pertencer ao grupo de risco.
2.2.5- Cum2rimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de
saúde.

2.3. DASRESTRIÇÕËS DE~~RTICIJ~AÇÃO
2.3.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.3.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea o~ cumprindo pena de
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Le~ n~ 8.566/93 e suas
alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas per ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou
com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

1. Cadastro Nacional de Empresas Inicôneas e Suspensas — CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

do Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura MLnicipal

de Baturité/CE;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de

incorporação;
d) Reundos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à participações de

interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica
na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a
partiCipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico
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financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência
de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser icitado envolve
questões de alta com3lexidade ou de relevante vultc, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação dc edital
e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número
de participantes, admite a formação de consórcio. Tendo en vista que é
prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as
devidas justificativas, ccnforme se depreende da literalidade do texto da Lei no
8.666/93, que em seu Art. 33 que atr bui à Administração a prerrogatva de

Q admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pe os motivos jáexpostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio,
para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse p~blico, por prestigiar os
princípios da competitividade, economic dade e moralidade. Ressalte-se que a
decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto
em análise, visa exatamente afastar a restrição à competção, na medida que a
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os sewiços, reduziria
o número de licitantes e poderia, eventualmente, propo-cionar a formação de
conluios/carteis para ma-iipular os preços nas licitações;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão
ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
9) De empresas cujos sócios ou diretcres pertençam, simultaneamente, a mais de

uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo

90, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores
atualizações;

2.3.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “2.3.1.1. a)” acina, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sftio do
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a enpresa
sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações
ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser
realizada pda Comissão Permaiente de Licitação, quanto da anál se dos documentos de
habilitação.
2.3.1.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo ce atividade compatível
com o objeto desta licitação.
2.3.1.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou respoisável(eis) técnicos(as)
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Lictação,
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha
pelo sócio representante ou responsável técnico, ambas serão exouídas do certame.
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2.3.1.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública
Municipal de Baturité/CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações. instituícas ou
mantidas pelo Poder Público Municipal de Baturité/CE, participar como licitante, direta ou
indiretamen:e por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.3.1.5- O licitante consideradD descredenciado ou não apto a participar do certame,
poderá as&stir ao processo licitatório, nãc podendo, entretanto, manifestar-se
verbalmente durante a sessão.

3.0 DOS ENVELOPES
3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntDs de
documentos, a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa
via postal.
3.1.1- Os lidtantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01

• (um) único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes
LACRADOS com a documentação referente a Habilitação (um eivelope), e a Proposta
de Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se responsabilizará se os
mesmos não chegarem a temno hábil para a abertura do certame.
3.1.1.1- A Comissão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem
após a licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a
chegada do mesmo, pelo meios 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação. Os
envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos, os mesmos
serão fragmentados, caso a em~resa não os retire.
3.1.1.2- A inversão dos documentos no irterio- dos envelopes, como por exemplo, a
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará
a exclusão sumária da proponente no certame.
3.1.2- Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos (“Documentos de Habi itação” e “Proposta de

C3 Preço”), na forma a seguir:

À. PREFEITURAMUNICIPAL DE BATURITÉ
(ID~NTIFÍCAÇÃO DÁ EM~RESA)
ENVELOPE NO O1~DOÇUMENTAÇÃO
TOMÁDA DE PREÇOS NO 0405.02/2023

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
(IDENTIFICAÇÂO DA EMPRESA)
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 0405.02/2023

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas
por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração
pública ou particular com firma reconhedda. A não apresentação não implicará em
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inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da
licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá
apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de uma 1 citante junto à Comissão, sob pena de
exclusão sumária das licitantes -epresentadas;

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO c0NVOCATÓRI0:
3.5.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a
julgar e responder em até 03 (três) dias úteis;

• 3.5.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso;
3.5.3- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.5.4- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a
realização do certame;
3.5.5- Todas as impugnações ceverão ser encaminhadas somente para o e-mail oficial:
licitabaturite2021@hotmail.com.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABIlITAÇÃO — ENVELOPE “A”.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei n~. 8.666/93), sendo aceito autenticação
eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exllYdo exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese
do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado
de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disporta sobre a validade do
mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documentc será
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricadcs e numerados seqiencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato.
d) A eventt.al falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.
e) Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou se-a,
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filia, com exceção
dos documentos que são válicos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja
vencedora, o Contrato será celerxado com a sede que apresentou a documentação.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
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4.2.1- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) da Prefeitura Municipal de
Baturité, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação
(art. 22, II, § 2° da lei 8.666/93);
4.2.2- Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 7°, inciso XXXIII, da
Constituição federal de 1988, com identifica;ão do assinante.

4.2.3- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apreseitar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil de Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -

exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da di-etoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.2.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou socedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pek órgão competente, quando a ati~’idade assim o exigir.
4.2.3.5- COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURÍDICA.

4.2.4.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
• 4.2.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.2.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme
o caso, relativo ao domicHio ou sede do lictante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
4.2.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estacual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá se- feita
através de Ce-tidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação regular pe’aite o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS,
através de Certificado de Regularidade — CPF;
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e) Conforme a Emenda Constitjcional n°1C6/2020, fica suspensa a aplicação o disposto
no § 3° do art. 195 da Constituição Federal, flcando então suspensa a exigêxia de
comprovação de regularidade com a Seguridade Social;
f) Prova de inexistência de déb tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Ccnsolidação das
Leis do Traball’o, aprovada pe o Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.” (NR),
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2.5.1- Certidão de inscrição cu registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, que conste responsável(eis) técnico(s)
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
4.2.5.2- Comprovação da proponente possuir, como Responsável Técnico ou em seu
quadro permarente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de
níyel superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDAO DE ACERVO
TECNICO que comprove a execução de obras similares de porte e complexidade ao
objeto da licitação, observando os serviços de maior relevância técnica. E vecada a
participação de profissional como responsável técnico de mais de uma lic tante, caso em
que, constatado tal fato, deverá o profissio,al optar por uma das licitantes, inabilitando
se as demais, sob pena de inab litação sumária de todas as corcorrentes.
4.2.5.2.1- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da
“Hcha ou Livro de Registro de Empregado” ou da Carteira de Trabalho e
Previdência Social — CTPS;

b) O sócio comprovando-se a participação societária através da cópia do Contrato
Socia;

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço.
4.2.5.1.2- O profissional responsável técnico apresentadc no ACERVO DE
CAPACIDADE TECNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente consar na
certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao CREA, e participar
permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
4.2.5.2- A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is)
Técnico(s) detentor(es) do(s) acervo(s), informando que o(s) nesmo(s) concorda(m)
com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição
de profissional responsável técrico.

4.2.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:
4.2.6.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado
na junta come-cial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comerdal, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua wbstituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais cuando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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4.2.6.2- Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimoiial e
Demonstraç3es Contábeis assim apresentacos:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial ca sede ou domicí io da Licitante, acompanhados ce cópia do termo de
abertura e ce encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados ia Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado,
ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; eu,
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da
com pa nh ia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote tm dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao
registro na ;unta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresenta-ão deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na
Junta Comercial do domicflio ca Ucitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramen:o do Livro Diário - estes termos dev damente registrados na :unta Comercial
assinado pe o sócio-gerente ou diretor e pdo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regioral de Contabilidade.
4.2.6.3- Entende-se que a exp-essão “na forma da ler constante no item 4.2.4.1, 90

mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de aoertura e encerramento).
4.2.6.4- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
4.2.6.5- A empresa optante pdo Sistema Público de Escrituraçffc Di~’ita/ - SPED poderá
apresentá-lc na forma da lei
4.2.6.6- Entende-se que a expressão “na forma da ler constante no item 4.2.4.5

• engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE — Demonstração do Resultado do E~rcício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art.
2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
e) Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a
autoria, a aLtenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

4.2.6.7- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4.2.6.8- A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas
(RFB n° 1420/2013 e RFB n°1594) que tratam/do Sistema Públlcc de Escrituraçffo DiqitaI
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0B51: A autenticação de livros cont7ábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro
do Comérdo, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped,
instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação
de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555. de 6 de novembro de
2018).
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— SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receitagov.br, no Iink SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ú timo exercício social, a
ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria
do Ministro Valmir Campelo.
4.2.6.9- Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira
da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normat.va n°
06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dDs índices finanteiros,
sendo quali9cadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada
na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1, Solvência Gerai (SG),
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente,
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigíiel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigí~’el a Longo P azo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

4.2.6.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Realizaca pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem
procedimentos licitatórios, coisatou-se a ut lização dos índices contábeis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, denonstrará uma
situação EQUILIBRADA da lic tante. Casc cortrário, o desatendimento dos índices,

• revelará uma situação DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do
contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos
o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICIPIO DE BATURITE deve
cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato Ademais, os indices
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de
segurança na contratação.
4.2.6.10- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em
data não superior a 30 (trinta) dias;
4.2.7 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
4.2.7.1- Declaração, sob as pe-ialidades cabíveis, de inexistência de fatc superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
4.2.7.2- Dedaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93
e suas alterações, que dispõe da Instalação de canteiros, máquinas, equipame’~tos e
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pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação, como também
fotografias da estrutura física externa e interna da sede da empresa e alguns
documentos de pagamento (ág~a, luz, telefone fixo, outros).

4.2.3- Os documentos expedidos pela Inrernet poderão ser apresentados em forma
original oi~ cópia reprográfica sem autenticacão, entretanto, estarão sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Presidente.
4.2.3.1- A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará
inabilitada.

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigicos no
Envelope nC 01 (Documentos ce Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecidc neste edital, ou corri irregularidades, serão considerados inatilitados, qão se
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 4.4.1
4.4.1 Na forma do que dispõe o a,t. 42 da Lei Complementar n°123, de 14122006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida .para efeito de assinatura do contrato.
441.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP,. por ocasião de partic’oação
neste procedimento lidtatório, deverão apresentar toda a documentaç&, exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
44.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (dnco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for dedarado o vencedor do certame, para regularização da documertação,
pagamento ou parcelamento ao débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
44.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.

• 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de dassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
441.4 Será inabilltado o licitante que não atender às exigências oeste edital referentes à
fase de hab~/itação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item “4.41.2” acima.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE ~B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
em uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
eletrônico ou manual, sem enendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em enielope
lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
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5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor
global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as desoesas, inclusive
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente ro objeto deste
Edital;
5.2.4.1- Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua
entrega definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os segu ntes anexos, os quais deverão conter o nome da lictante,
a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da
Carteira do CREA desse profissional:
5.2.5.1- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de
serviço constantes do ANEXO 1 - PROJETO BASICO;
5.2.5.2- Cro,ograma Físico Financeiro compatível com a obra.
5.2.5.3- Composição de Preços Unitários, contendo todos os insumos e coeficientes de
produtividace necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-
de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, ligantes
betuminosos, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução
dos serviços.
5.2.6- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
ligantes betuminosos, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas admi-iistrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
5.2.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o

(3 valor unitário.
5.2.9- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços,
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e
que serão iriciados dentro do rrazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será proces~da e
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ri0 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelo2es pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quardo necessários e desde que solicitados pela Comissão
deste Munic’pio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- E facu tado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover di igência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
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vedada a inclusão de documentcs ou informações que deveria constar originariamente
da proposta
6.5- Será Ia~rada ata circunstaiciada durante todo o transcorrer do processo licitatório,
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe
§ 1° do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os cocumentos de habilitação e a proposta
de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local p-evisto
neste Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por,
no máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8- Os menbros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, “8” ‘PROPOSTA DE
PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à
documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificacos os
interessados;
6.11- Divulçado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no
art. 109, inciso 1, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos
seus envelopes “proposta de preços”, lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão exarn nadas
pela Comissão e pelas licitantes presentes.
6.13- Divulçação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea “b”, da Lei n2 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desstência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

Q 7.OD0tRtrÉRÍó DEJUL.GÀ4IENTQ. . . ~.. -

A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o méritc dos documentos e
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira
de cada proponente e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçãc apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habiitação Jurídica, Regularidade Fiscal e
Trabalhista, Qualificação Técnica e à Qualificaçãc Econômica e Financeira.

B) AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE “B”
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, §
1° do art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as pro2ostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Concorrência;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zerc, ou preços excessivos
ou inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).

Governo t.Aunicipcl de Bo ité,CE
Prciço do ‘.‘~otriz. S/N. Polócio Ejptre Rios. Centro.

CCP 62760000 CNPJ 87343/0001 08



Governa MunIc pai

:. •tá
7.4.3- Que apresent:arem valor unitário e globa superior ao preço máximo orçado pela
Prefeitura Municipal de Baturité, estabelecidos no item 1.2, deste Edital;
7.4.4- Não será considerada qualquer ofera de vantagem não prevista nesta
Concorrência, nem preço ou va9tagem baseada nas ofertas dos demais lidtantes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicaçãc, bem como o valor :otal proposto,
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificação da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério oe desempate a
classificaçãc se fará, obrigatoriamente, por sorte o, vedado outro processc.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA LICITAÇAO,
entre as LICITANTES classificacas;

24.8 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de lidta;ão aplicará os
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno por-te, da
seguinte forma:
248.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejám ,~iuaLc ou até 10% (oer por
cento) supe”ior ao melhorpreço.
7.4.9 Para efeito do disposto no 74.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
1 — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais be’n dassificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora oõ certame, no
prazo de dnco minutos, sob pena de predusão, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto lldtado;
II— Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na h,7,ótese do item 74.8.1 deste Edita4 na ordem dassifizatória, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos caca, sob pena de
preclusão;
III — no caso de equivalência aos valores apresentados pelas microempresas e ernoresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 74.8.1 deste
Edita4 será realitado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor
ofetta,.~
2410 Na h,oótese da não-contratação nos termos previstos no item 249 deste edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta or,~inalmente vencedora do
certame.
7. 4.11 O disposto no item 7.4.9 somente se ap’icará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microernpresa ou empresa de pequeno norte.

7.4.9- De conformidade com o ~arecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem
de desclassificação da proponente a irregularidade formal que nãc afete c conteúcb ou a
idoneidade da proposta e/ou documentação.

8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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8.1- A Adjudicação e a Homo ogação da presente licitação ao icitante vencedor será
efetivada mediante termo circunstanciado, obececida a ordem classificatória, depois de
ultrapassado o prazo recursal.
8.2- A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante
cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Inftaestrutura.
8.3- O Ordenador de Despesa da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura
se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante
parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

9.0 DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente
Tomada de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cincc) dias
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo
estabelecidc no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;
9.3- Considera-se como parte iltegrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora
e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à lici:ação, que serviram de
base ao processo licitatário.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única
prorrogação com o mesmo prazo, quando solic tado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de
Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevê a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no período
de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2- Os pedidos de prorroçação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptaoo às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria do
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura Municipal ce Baturité.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretara do
Desenvolvimento Urbano e Jnfraestrutura, até 10 (dez) dias antes da data do térn no do
prazo contratual.
10.4- Os at-asos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desce que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secreta-ia do
Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura Municpal de Baturité, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
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11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1- A Contratante se obriga a proporciorar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante ~tabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagamentos à Cortratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as cond ções e prazos
estabelecidcs nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ex gidas na Lei de
Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devicamente habilitados;
12.4- Substtuir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, ce maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos servços;
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na in~eção dos serviços, prestandc, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Baturité, mesmo no caso de ausência
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por qLaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução dc contrato;
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, serdo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, ircidam
sobre a prestação dos serviçcs contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Baturité por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais urra vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Baturité;
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relac onados com o
objeto do CONTRATO;
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12.11- Responder, pecuniariamente, por todcs os danos e/ou preju~os que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da ~estação dos serviços;
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do :rabalhc, previsas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em v gor, inclusive a
Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros pcr eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados;
12.15- A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro Chiil com
experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados;
12.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as ex gências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinen:es ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela ccnformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da ia
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa ce Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção —

PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO e seus
respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento,
e) Registrar o Contrato decorrente desta lidtação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura MLnicipal de Baturité, sob
pena de retardar o processo de pagamento;
f) Fornecer toda e qualquer dcct.mentação, cálculo estrutural, projetos, etc., procuzidos
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio magnético
(CD Rom).

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazc de vigência a partir da data da assinatura por 180 (cento
e oitenta) d as, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na ei n2 8.666, de
21 de junho de 1993 e alteraç~s posteriores.

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria co Desenvolvimentc Urbano e tnfraestrutura, até o 12° (déc mo) dia útil do
mês subseqüente à realizaçãc dos serviços, para fins de conferência e atestação da
execução dos serviços.
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14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado nc mês, cujo valor será
apurado através de medição;
14.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria do Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura, o pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de
Baturité.

15.0 DA FQNTE DE RECURSOS -

15.1- As despesas decorrertes da contratação correrão por conta da dotação
or amentária: -

UNIDAÓE ORGÃO -~ .. ELEMENTO FONTE DE
ADMINISTRATIVA PROGRA1IA/ATIVIDADE DESPESAS. RECURSO

Secretaria do 1500000000
Desenvolvimento Urbano e 11.01-27.8:2.2702.1.020 4.4.90.51.00 1700000000

Infraestrutura 1749000000

16.Q DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIMÊ DE EXEÇUÇÃO
16.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio ‘~argas.
16.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço global.

17.0 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratadc, até o limite de 2S%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 1°, art. 65, da Lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

18.O~ DAS:SANÇOES ADMINISTRATIVAS
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguirtes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da Icitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) O,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Ccntrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e
Infraestrutura de Baturité/CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega
dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestes cláusulas serão descontados “ex-offício” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
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favor que mantenha junto à Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Infraestruzura de
Baturité/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do d reito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

19.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
19.1- A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e esc-ito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federa n° 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo iicitatório. desde
que haja conveniência da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqiências
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Le n° 8.666/93.

20.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrerte, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Baturité.
20.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria do Desenvolvimento Urbano e
lnfraestrutura de Baturité/CE, e encaminhados à Comissão de Licitação.

21.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS.
21.2- Esta icitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o 2rimeiro dia útil
subseqüente, na mesma hora e local.
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Baturité, durante o período das 8h as 12h,
de segunda a sexta-feira.
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase
do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente ce Licitação nos
termos da legislação pertinente.
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22.0- DO FORO
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 2rivilegiado que
seja.

Baturité/CE, 04 de MAIO de 2023.

1
N GLEICE MOREIRA DE

LU A DA SIL FREITAS \ OLIVEIRA CA ILA1flPE DE CASTRO
Secretária da CPL Presidente da CPL Membro da CPL
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